
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESP/RITO SANTO DO 
TURVO 

ESTADO DE SÃO PAULO 
-~ Rua Lino dos Santos, s/n° - Jard1m Canaã - Fones (14) 3375-9500 - CEP 18935-000 

CNPJ/MF 57.264.509/0001-69 

LEI N.0 577, 15 DE SETEMBRO DE 2.011. 

Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 

26.986,87 (vinte e seis mil, novecentos e oitenta e seis reais, oitenta e sete centavos), e 

dá outras providências. 

JOÃO ADIRSON PACHECO, Prefeito Municipal de Espírito 

Santo do Turvo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que 
A 

a CAMARA MUNICIPAL aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

ARTIGO 1°. - Fica autorizado o Executivo Municipal a abrir 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 26.986,87 (vinte e seis miL 

novecentos e oitenta e seis reais. oitenta e sete centavos). para manutenção da merenda 

escolar no Município de Espírito Santo do Turvo do Ensino Regular e Ensino Médio. 

Estado de São Paulo que terá a seguinte classificação: 

02.00.00 - Poder Executivo 

02.11.00- Merenda Escolar 

02.11.00- Merenda Escolar 

3.3.90.30.00- Material de Consumo ........................................... R$ 26.986,87 

Fonte 02- Ficha 213 

08.306.0012.2.045- Manutenção da Merenda Escolar 

Total Geral.. ................................................................................. R$ 26.986.87 
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O presente CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEA!ENTAR, será coberto com recursos na importância de R$ 26.986,87 (vinte e seis 

miL novecentos e oitenta e seis reais. oitenta e sete centavos). provenientes de excesso de 

arrecadação de repasse do Governo do Estado de São Paulo I Secretaria de Estado de 

Educação I Departamento Suprimento do Escolar para manutenção do Programa de 

Alimentação do Escolar. 

ARTIGO 3°. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

retroagindo seus efeitos a partir de 01 de setembro de 2.01 L revogadas as disposições em 

contrário. 

Registre-se e Afixa-se. 

Espírito Santo do Turvo. 15 de setembro de 2.011. 

~IRSON PACHECO 

Prefeito Municipal 
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Ir 
EXlBATQ DE LEI 

1 ·LEI ftl. 574, DE 15 DE SETEMBRO DE 2011 1 Dispõe sobre 
a50ifetrizes0rçamentárias para o exerdcio financeiro de 2.012 
e dá outras providências; 

1 2 -LEJ N°. 515. DE 15 DE SETEMBRO DE 2.011, Autonza a 
Prefeituta Municipaf de Espírito Santo do Turvo a receber, me
diante parcelamento, recolhimento aos cofres públicos do Mu
nidpio, de débitos não tributátios e dá outras providênctas, 

S ·lEI N.0 576,15 DE SETEMBRO DE 2.011, Autoriza o Execu
tivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 19J)6(},SO (dezenove mil, sessenta reais, cinqüenta centa
vos}, e dá outras providên~as; 

4- LEI N.• 577 I 15 DE SETEMBRO DE 2.011, Autoriza o Execu-
.,z • ; ~ tivo. Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de 

~-t. RS 26.986~87 (vinte e seis mil, novecentos e oitenta e seis 
reaill, oitenta e sete centavos), e dá outras providências; 

:S ·lEUif.• 578, 15 DE SETEMBRO DE 2.011 I Autoriza o Execu
fivo, Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de .. 
R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), e dá outras providências; 

f ... L9 W. 579, DE 15 DE SETEMBRO DE 2.011 , Autoriza o 
Executivo ~uniclpal a abrir crédito adicional suplementar no 

~~~-..~aif ~.,,....l&i~S.l(duz~Mtos-e trinta~ um ml, oitocentos e 
uar,....,....,. sessenta e cinco reais, oitenta reais) e dá outras providências; 

Portaria S.T.N. ~24968 3Qt04fl010- R$1,00 

7 • LEJ ~. 580, DE 15 DE SETEMBRO DE 2.0111 Autoriza o 
EJCeCUthlo Municipal a abrir crédito adicional suplementar no 
v~ de R$. 1"03.978,92 (cento e três mil, novecentos e setenta 
e oíiJ:r reais .. noventa e dois centavos) e dá outras providências, 
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I • Le;W .. 581, DE 15 DE SETEMBRO DE 2.011, Autoriza o 
Ex.ecutbm ~ a abrir crédtto adicional suplementar no 
valor de R$ 46;316,58 (quarenta e seis mil, trezentos e dez~ 
seis reais, CiriqOenta e oito centavos) e dá outras providências; 

. 
· f,lEf~--~-15 de setembro de 2.011 que revoga a Lei 

. ~. 425, de~de":.Olltl.tlJrb de 2 .009 e dá outras providências. 

-Está lei Ordmária esta afixada na integra, no quadro de 
aviso._, no saguão da Prefeitura Municipal, conforme artigo 99 
da lei Orgânica Municipal. 

• Jo Esplrito Santo do Turvo, 15 de setembro de 2011 
.., 1' ... 

JOÃOADmSONPACHECO 
Prefeito Municipal 
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